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Dá denominação a via p�bl ica no Jardim 

Europa 1. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal de Assis aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A Rua "12" do Jardim Europa 1, situada entre a Rua 

"10" e Rua Antonio Bermejo, nesta cidade, passa a 

denominar-se RUA HILDA CASTILHO DE AVELHAR GARCIA. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ ic� -

çao. 

Artigo 32 - Revogam-se às disposiç�es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de julho de 1985. 

Prefei 

Gabinete 

,, 

Publicada no Departamento 

de julho de 1985. 

istração da Prefeitura, em 04 

AMILTON MEIRELLES DE 
.. 

,açao Chefe do Departamento 


